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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 151/2008
de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 133.º, alínea p), da Constituição e ao abrigo do dis-
posto no artigo 59.º, n.º 1, da Lei n.º 29/82, de 11 de De-
zembro, o seguinte:

Sob proposta do Governo, conforme deliberação do 
Conselho de Ministros de 7 de Novembro de 2008, é pror-
rogado por dois anos, com efeitos a partir de 28 do mesmo 
mês, o período de exercício do cargo de Chefe do Estado-
-Maior da Armada pelo almirante Fernando José Ribeiro 
de Melo Gomes.

Assinado em 25 de Novembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 27 de Novembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 227/2008
Por ordem superior se torna público que em 2 de Novem-

bro de 2007 e 30 de Outubro de 2008, respectivamente, fo-
ram emitidas notas pela Embaixada da República Eslovaca 
em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
português, tendo a última notificação escrita sido recebida 
pela República Eslovaca em Lisboa em 4 de Novembro de 
2008, em que se comunica terem sido cumpridas as forma-
lidades constitucionais internas de aprovação do Acordo 
entre a República Portuguesa e a República Eslovaca sobre 
a Troca e a Protecção Mútua de Informação Classificada, 
assinado em Bratislava em 25 de Outubro de 2007.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Go-
verno pelo Decreto n.º 44/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 198, de 13 de Outubro de 2008.

Nos termos do artigo 17.º, o Acordo entra em vigor em 
4 de Dezembro de 2008, 30.º dia após a recepção da última 
notificação escrita, por via diplomática, informando que 
foram cumpridos todos os requisitos de direito interno das 
Partes necessários para o efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 18 de No-
vembro de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos 
Jurídicos, Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1385/2008
de 3 de Dezembro

Pela Portaria n.º 1590/2007, de 14 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Água d’Elvira e outras 

(processo n.º 4782 -AFN), situada no município de Viana do 
Alentejo, e transferida a sua gestão para a ACPVA — Asso-
ciação de Caça e Pesca de Viana do Alentejo.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, 

em conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, pe-
los Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluído 
da presente zona de caça o prédio rústico denominado 
Herdade da Água d’Elvira dos Padres, sito na freguesia 
de Alcáçovas, município de Viana do Alentejo, com a 
área de 348 ha, ficando a mesma com a área de 498 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 12 de Novembro de 2008. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 de No-
vembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1386/2008

de 3 de Dezembro

Pela Portaria n.º 690/2007, de 6 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal do Barulho 3 (processo n.º 4604-
-AFN), situada no município de Arronches, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca do Ba-
rulho.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão.




